
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROCHINHA 
 
 
Ementa:
 
“O vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições previstas no
artigo 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal de Embu das Artes que estude a implementação do ‘Programa de Apoio ao
Deslocamento Comunitário em Situações de Velório’, com o objetivo de garantir transporte e
acesso de familiares e membros da comunidade às cerimônias fúnebres, especialmente em
regiões de maior vulnerabilidade social do município.”
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Principal/Acessório
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